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APRESENTAÇÃO 

 

Este documento corresponde às minutas básicas do Plano Municipal de Saneamento 

Básico (PMSB) de Aimorés/MG, em conformidade com o processo licitatório n°_____, 

dispensa n°______ de 2013. 

A elaboração do PMSB abrange o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

dos setores de saneamento básico que, por definição, englobam abastecimento de água; 

esgotamento sanitário; limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de 

águas pluviais urbanas. 

O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Aimorés visa estabelecer 

um planejamento das ações de saneamento no município, atendendo aos princípios da Política 

Nacional de Saneamento Básico (Lei n° 11.445/07), com vistas à melhoria da salubridade 

ambiental, à proteção dos recursos hídricos e à promoção da saúde pública. 

Neste volume, será apresentada a institucionalização do PMSB, com as minutas de lei e 

o modelo de gestão – regulação dos serviços de saneamento. 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Minuta de Projeto de Lei Municipal de Saneamento Básico 

 

6 

 

1 INSTITUCIONALIZAÇÃO 

1.1 Considerações Iniciais 

A institucionalização do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), vinculada às demais 

etapas apresentadas, contempla alterações administrativas para implementação do plano e 

proposição de legislação básica referente à política municipal de saneamento. 

As propostas de ações administrativas foram previstas em relatório anterior referente aos 

Planos Projetos e Ações, de forma que os objetivos propostos possam ser atingidos. 

Como síntese do processo de regulação do PMSB de Aimorés, são apresentadas as minutas 

básicas do Plano Municipal de Saneamento Básico: 

 Minuta de anteprojeto de lei do Plano Municipal de Saneamento Básico; 

 Minuta de regulamento dos Serviços de Abastecimento de Água; 

 Minuta de regulamento dos Serviços de Esgotamento Sanitário; 

 Minuta de regulamento dos Serviços de Limpeza Urbana e Manejo dos 

Resíduos Sólidos; 

 Minuta de regulamento dos Serviços de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais 

Urbanas; 

O anteprojeto de lei do Plano Municipal de Saneamento Básico, após a devida análise 

do Executivo Municipal, deverá ser encaminhado à câmara, na forma de projeto de lei, para 

discussão e aprovação. 

As minutas dos regulamentos devem receber sua redação final, após a aprovação da lei de 

saneamento, que define as diretrizes e fixa os parâmetros para a sua elaboração. 

No anteprojeto de lei do saneamento básico, está proposto que os regulamentos seriam 

baixados por decreto do Poder Executivo, após a aprovação pelo Conselho Municipal. 

Entretanto, tal procedimento dependerá de como a lei será aprovada, podendo, inclusive, 

alguns dos regulamentos serem aprovados por lei. Os regulamentos de serviços dependerão, 

também, de tratativas com a autarquia municipal – SAAE. 
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ANTEPROJETO DE LEI Nº. 

 

Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico, 

cria o Conselho Municipal de Saneamento e o Fundo 

Municipal de Saneamento e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AIMORÉS, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A Política Municipal de Saneamento Básico de Aimorés, com fundamento na Lei 

Federal n°. 11.445/07, tem como objetivo, respeitadas as competências da União e do Estado, 

melhorar a qualidade da sanidade pública e manter o meio ambiente equilibrado, buscando o 

desenvolvimento sustentável e fornecendo diretrizes ao poder público e à coletividade para a 

defesa, conservação e recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o 

direito de exigir a adoção de medidas nesse sentido. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, considera-se saneamento básico, o conjunto de 

serviços, infraestrutura e instalações operacionais de: 

I.Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até 

as ligações prediais e respectivos instrumento de medição; 

II.Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações 

operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 

sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 

III.Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infraestruturas e 

instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final dos 

resíduos sólidos domésticos e dos resíduos sólidos originários da varrição e limpeza de 

logradouros e vias públicas, inclusive a triagem para fins de reúso, reciclagem ou 

compostagem, e os serviços de varrição, capina e poda de árvores, em vias e 

logradouros públicos, e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública; 

IV.Drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e 
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instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção 

ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final 

das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas. 

 

Art. 2º Os recursos hídricos não integram os serviços de saneamento básico. 

Parágrafo único. A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de 

saneamento básico, inclusive para a disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos 

líquidos, é sujeita à outorga de direito de uso, nos termos da Lei Federal nº. 9.433, de 08 de 

janeiro de 1997, de seus regulamentos e da legislação estadual. 

 

Art. 3º Não constitui serviço público de saneamento, a ação executada por meio de soluções 

individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como 

as ações de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de 

responsabilidade do gerador. 

 

Art. 4º Os resíduos sólidos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, cuja 

responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador, podem, por decisão do poder 

público, ser considerados resíduos sólidos urbanos. 

 

Art. 5º Para o estabelecimento da Política Municipal de Saneamento Básico, serão observados 

os seguintes princípios fundamentais: 

I.universalização do acesso; 

II.integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de 

cada um dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando, à população, o 

acesso, na conformidade de suas necessidades, e maximizando a eficácia das ações e 

resultados; 

III.abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos 

sólidos realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 

IV.disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das 

águas pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio 

público e privado; 

V.adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e 

regionais; 
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VI.articulação com políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de 

combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde 

e outras de relevante interesse social voltadas à melhoria da qualidade de vida, para as 

quais, o saneamento básico seja fator determinante; 

VII.eficiência e sustentabilidade econômica; 

VIII.utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos 

usuários e a adoção de soluções graduais e progressivas; 

IX.transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 

institucionalizados; 

X.controle social; 

XI.segurança, qualidade e regularidade; 

XII.integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 

CAPÍTULO II 

DO INTERESSE LOCAL 

 

Art. 6º Para o cumprimento do disposto no art. 30 da Constituição Federal e nos arts. 17e 174 

da Lei Orgânica do Município de Aimorés, no que concerne ao saneamento básico, 

consideram-se como de interesse local: 

I.o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente 

sustentáveis; 

II.a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e rurais e do Poder 

Público às imposições do equilíbrio ambiental; 

III.a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público, a iniciativa privada 

e sociedade civil para a redução dos impactos ambientais; 

IV.a instituição, planejamento e fiscalização de programas de desenvolvimento urbano nas 

áreas de habitação e saneamento básico, de acordo com as diretrizes estabelecidas na 

legislação federal, sem prejuízo do exercício da competência comum correspondente; 

V.a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais municípios 

vizinhos, mediante convênios e consórcios; 

VI.a defesa e conservação das áreas de mananciais, das reservas florestais e demais áreas 

de interesse ambiental; 

VII.o licenciamento e fiscalização ambiental com o controle das atividades potencial ou 

efetivamente degradadoras e poluidoras; 
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VIII.a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de 

ruído e vibrações, mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas 

legislações de controle de poluição ambiental federal, estadual e municipal, no que 

couber; 

IX.o acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos 

resíduos Sólidos; 

X.a captação, o tratamento e a distribuição de água, assim como o monitoramento de sua 

qualidade; 

XI.a coleta, a disposição e o tratamento de esgotos; 

XII.o reaproveitamento de efluentes destinados a quaisquer atividades; 

XIII.a drenagem e a destinação final das águas; 

XIV.o cumprimento de normas de segurança, no tocante à manipulação, armazenagem e 

transporte de produtos, substâncias, materiais e resíduos perigosos ou tóxicos; 

XV.a conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ciliares e áreas florestadas; 

XVI.a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de 

infraestrutura sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e 

logradouros públicos; 

XVII.monitoramento de águas subterrâneas, visando à manutenção dos recursos hídricos para 

as atuais e futuras gerações, exigindo o cumprimento da legislação; 

XVIII.a criação programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básicos. 

 

Art. 7º No acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos 

sólidos deverão ser observados, além de outros previstos, os seguintes procedimentos: 

I.acondicionamento separado dos resíduos sólidos orgânicos domésticos dos resíduos 

passíveis de reciclagem e a coleta seletiva destes; 

II.acondicionamento, coleta e destinação própria dos resíduos de serviços de saúde; 

III.os resíduos industriais, da construção civil, agrícolas, entulhos, poda de árvores e 

rejeitos nocivos à saúde e ao meio ambiente, como: pilhas, baterias, acumuladores 

elétricos, lâmpadas fluorescentes e pneus, não poderão ser depositados no aterro 

sanitário. 

IV.utilização do processo de compostagem dos resíduos orgânicos, sempre que possível e 

viável; 
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V.manter o aterro sanitário dentro das normas da Fundação Estadual do Meio Ambiente 

(FEAM). 

§ 1º  A separação e o acondicionamento dos resíduos de que trata o inciso I são de 

responsabilidade do gerador, sendo a coleta, transporte e destino final de responsabilidade do 

município, no caso em que a produção diária  do gerador não seja superior a 100 litros. 

§ 2º  O acondicionamento, coleta, transporte e disposição final dos resíduos de que trata os 

incisos II e III são de responsabilidade do gerador. 

§ 3º  Os resíduos da construção civil, poda de árvores e manutenção de jardins, até 1 (um) 

metro cúbico, produzido a cada 30 (trinta) dias por unidade geradora, e os objetos volumosos 

poderão ser encaminhados às estações de depósitos indicadas pela prefeitura ou recolhidos por 

esta aos locais geradores, conforme definição da administração. 

§ 4º  Os resíduos da construção civil e de poda de árvores e manutenção de jardins poderão ser 

coletados pela prefeitura, quando não superior a 30 (trinta) quilogramas e dimensões de até 40 

(quarenta) centímetros, e acondicionados, separadamente, dos demais resíduos. 

§ 5º  Constitui infração grave, a não separação dos resíduos recicláveis, nas áreas ou nas 

atividades determinadas pelo Poder Público Municipal. 

§ 6º  A deposição de qualquer espécie de resíduo gerado em outro município só poderá ser 

feita, se autorizada pela Prefeitura de Aimorés. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS EXECUTORES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO 

 
Art. 8º A Política Municipal de Saneamento Básico de Aimorés será executada pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e distribuída de forma transdisciplinar a todas as secretarias e 

órgãos da administração municipal, respeitadas as suas competências. 

 
CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 
Art. 9º Os serviços básicos de saneamento de que trata o parágrafo único do art. 1º desta lei 

poderão ser executados das seguintes formas: 

I.de forma direta pela prefeitura ou por órgãos de sua administração indireta; 

II.por empresa contratada para a prestação dos serviços, mediante processo licitatório; 
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III.por empresa concessionária escolhida em processo licitatório de concessão, nos termos 

da Lei Federal nº. 8.987/95; 

IV.por gestão associada com órgãos da administração direita e indireta de entes públicos 

federados, por convênio de cooperação ou em consórcio público, através de contrato de 

programa, nos termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei Federal nº. 

11.107/05. 

§ 1º A prestação de serviços públicos de saneamento básico, por entidade que não integre a 

administração municipal, depende de celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina, 

mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária. 

§ 2º  Excetuam do disposto no artigo anterior, os serviços autorizados para usuários 

organizados em cooperativas, associações ou condomínios, desde que se limite a: 

a)Determinado condomínio; 

b)Localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa renda, 

onde outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis 

com a capacidade de pagamento dos usuários. 

§ 3º  Da autorização prevista no parágrafo anterior, deverá constar a obrigação de transferir ao 

titular os bens vinculados aos serviços, por meio de termo específicos, com os respectivos 

cadastros técnicos. 

Art. 10. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços 

públicos de saneamento básico; 

I.a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da 

prestação universal e integral dos serviços; 

II.a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das 

diretrizes desta lei, incluindo a designação da entidade ou órgão de regulação e de 

fiscalização; 

III.a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no 

caso de concessão, e sobre a minuta do contrato. 

Art. 11. Nos casos de serviços prestados, mediante contratos de concessão ou de programa, as 

normas previstas no inciso II do artigo anterior deverão prever: 

I.a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a área a 

ser atendida; 

II.inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de 

qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos, em 
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conformidade com os serviços a serem prestados; 

III.as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas; 

IV.as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação de 

serviços, em regime de eficiência, incluindo: 

a)O sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 

b)A sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 

c)A política de subsídios; 

V.mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização 

dos serviços; 

VI.as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços. 

§ 1º  Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de regulação e 

de fiscalização ou de acesso às informações sobre serviços contratados. 

§ 2º  Na prestação regionalizada, o disposto neste artigo e no anterior poderá se referir ao 

conjunto de municípios por ela abrangidos. 

 

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico, em que mais de um prestador execute 

atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá se regulada por contrato e 

haverá órgão único encarregado das funções de regulação e de fiscalização. 

Parágrafo único. Na regulação, deverão ser definidas, pelos menos: 

I.as normas técnicas relativas à qualidade e regularidade dos serviços aos usuários e entre 

os diferentes prestadores envolvidos; 

II.as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos 

por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores dos serviços; 

III.a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores dos 

serviços; 

IV.os mecanismos de pagamento de diferenças relativas à inadimplemento dos usuários, 

perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso; 

V.sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um município. 

 

Art. 13. O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o artigo 

anterior deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos: 

I.as atividades ou insumos contratados; 

II.as condições recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades ou aos insumos; 
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III.o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de investimentos 

e as hipóteses de sua prorrogação; 

IV.os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão operacional das 

atividades; 

V.os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação; 

VI.as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e rescisão administrativas unilaterais; 

VII.as penalidades à que estão sujeitas as partes, em caso de inadimplemento; 

VIII.a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização das 

atividades ou insumos contratados. 

 

CAPÍTULO V 

DA PARTICIPAÇÃO REGIONALIZADA EM SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

Art. 14. O município poderá participar de prestação regionalizada de serviços de saneamento 

básico que é caracterizada por: 

I.um único prestador dos serviços para vários municípios, contíguos ou não; 

II.uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive sua remuneração; 

III.compatibilidade de planejamento. 

§ 1º  Na prestação de serviços de que trata este artigo, as atividades de regulação e fiscalização 

poderão ser exercidas: 

a) Por órgão ou entidade de ente da federação a que o titular tenha delegado o exercício dessas 

competências, por meio de convênio de cooperação técnica entre seus entes, obedecido o 

disposto no art. 241 da Constituição Federal; 

b) Por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços. 

§ 2º  No exercício das atividades de planejamento dos serviços a que se refere o caput deste 

art., o titular poderá receber cooperação técnica do Estado e basear-se em estudos fornecidos 

pelos prestadores. 

 
Art. 15. A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico poderá ser 

realizada por: 

I.órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público, empresa pública ou 

sociedade de economia mista estadual ou municipal; 

II.empresa a que se tenham concedidos os serviços. 

§ 1º  O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer o Plano Municipal de 
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Saneamento Básico elaborado para o conjunto dos municípios. 

§ 2º Os prestadores deverão manter sistema contábil que permita registrar e demonstrar, 

separadamente, os custos e as receitas de cada serviço e para cada um dos municípios 

atendidos. 

 
CAPÍTULO VI 

DA REGULAÇÃO E CONTROLE 

 

 

Art. 16. O exercício da função de regular não poderá ser exercido por quem presta o serviço e 

atenderá aos seguintes princípios: 

I.independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira 

do órgão regulador; 

II.transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 

 

Art. 17. São objetivos da regulação: 

I.estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação 

dos usuários; 

II.garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 

III.prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos 

integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 

IV.definir tarifas que assegurem o equilíbrio econômico e financeiros dos contratos como 

a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzem a eficiência e eficácia dos 

serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade; 

V.definir as penalidades. 

 
Art. 18. O órgão ou entidade reguladora editará normas relativas às dimensões  técnica, 

econômicae social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes 

aspectos: 

I.padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 

II.requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

III.as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos; 

IV.regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua 

fixação, reajuste e revisão; 
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V.medição, faturamento e cobrança de serviços; 

VI.monitoramento dos custos; 

VII.avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

VIII.plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 

IX.subsídios tarifários e não tarifários; 

X.padrões de atendimento ao público e mecanismo de participação e informação; 

XI.medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento. 

§ 1º  As normas previstas neste artigo deverão fixar prazo para os prestadores de serviços 

comunicarem aos usuários as providências adotadas, em face de queixas ou de reclamações 

relativas aos serviços. 

§ 2º  O órgão ou entidade fiscalizadora deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre 

as reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos 

prestadores dos serviços. 

 
Art. 19. Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, poderão ser 

adotados os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação, em toda a área de 

abrangência da associação ou prestação. 

 

Art. 20. Os prestadores de serviços de saneamento básico deverão fornecer, ao órgão ou 

entidade reguladora, todos os dados e informações necessárias ao desempenho de suas 

atividades, na forma das normas legais, regulamentares e contratuais. 

§ 1º  Incluem-se, entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo, aquelas 

produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer 

materiais e equipamentos específicos. 

§ 3º Compreendem-se, nas atividades de regulação, a interpretação e a fixação de critérios para 

a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a correta administração de subsídios. 

 

Art. 21. Deve ser dada publicidade aos relatórios, estudos e decisões e instrumentos 

equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e 

deveres dos usuários e prestadores, a eles, podendo ter acesso, qualquer representante do povo, 

independentemente da existência de interesse direto. 

§ 1º  Excluem-se do disposto no caput deste artigo, os documentos considerados sigilosos, em 

razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão. 

§ 4º  A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, preferencialmente, 
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por meio de site na internet. 

 
Art. 22. São assegurados, aos usuários dos serviços públicos de saneamento básico: 

I.amplo acesso às informações sobre os serviços prestados; 

II.prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar 

sujeitos; 

III.acesso ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo 

prestador e aprovado pelo órgão ou entidade reguladora; 

IV.acesso ao relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 

 
CAPÍTULO VII 

DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 
 

Art. 23. Os serviços de saneamento básico de que trata esta lei terão a sustentabilidade 

econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança 

dos serviços: 

I.de abastecimento de água e esgoto sanitário: por tarifas e outros preços públicos, que 

poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou conjuntamente; 

II.de limpeza urbana e manejo de resíduos urbanos: por taxas ou tarifas e outros preços 

públi os, em conformidade com o regime de prestação do serviço ou de suas atividades; 

III.de manejo de águas pluviais urbanas: na forma de taxa, em conformidade com o regime 

de prestação do serviço ou de suas atividades. 

 
§ 1º Na instituição das tarifas, preços públicos e taxas para aos serviços de saneamento básico, 

serão observadas as seguintes diretrizes: 

a) Ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

b) Geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 

cumprimento das metas e objetivos do serviço; 

c) Inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos; 

d) Recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 

e) Remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 

f) Estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de 

qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 

g) Incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

§ 2º O município poderá adotar subsídios tarifários e não tarifários para os usuários e 

localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para 
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cobrir o custo integral dos serviços. 

 
Art. 24. Observado o disposto no artigo anterior, a estrutura de remuneração e cobrança dos 

serviços públicos de saneamento básico poderão levar em consideração os seguintes fatores: 

I.categorias de usuários, distribuídos por faixas ou quantidades crescentes de utilização 

ou de consumo; 

II.padrões de uso ou de qualidade requeridos; 

III.quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de 

objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos 

usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente; 

IV.custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade 

adequadas; 

V.ciclos significativos de aumento de demanda dos serviços, em períodos distintos; 

VI.capacidade de pagamento dos consumidores. 

 

Art. 25. Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades de baixa renda 

poderão ser: 

I.diretos: quando destinados a usuários determinados; 

II.indiretos: quando destinados ao prestador dos serviços; 

III.tarifários: quando integrarem a estrutura tarifária; 

IV.fiscais: quando decorrerem da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio 

de subvenções; 

V.internos a cada titular ou localidades: nas hipóteses de gestão associada e de prestação 

regional. 

 

Art. 26. As taxas ou tarifas decorrentes da prestação de serviço público de limpeza urbana e de 

manejo de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a adequada destinação dos resíduos 

coletados e poderão considerar em conjunto ou separadamente: 

I.o nível de renda da população da área atendida; 

II.as características dos lotes urbanos, as áreas edificadas e a sua utilização; 

III.o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio; 

IV.consumo de água do domicílio. 

 

Art. 27. A cobrança pela prestação do serviço público de drenagem e manejo de águas pluviais 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Minuta de Projeto de Lei Municipal de Saneamento Básico 

 

21 

 

urbanas deve levar em conta, em cada lote, os percentuais de impermeabilização e a existência 

de dispositivos de amortecimento ou de retenção de água de chuva, podendo considerar, 

também; 

I.o nível de renda da população da área atendida; 

II.as características dos lotes urbanos, áreas edificadas e sua utilização. 

 
Art. 28. O reajuste de tarifas de serviços públicos de saneamento básico será realizado 

observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas legais, 

regulamentares e contratuais. 

 

Art. 29. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da prestação dos 

serviços e das tarifas praticadas e poderão ser: 

I.periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os usuários e a 

reavaliação das condições de mercado; 

II.extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no contrato, fora 

do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-

financeiro. 

§ 1º  As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pela pelo órgão ou entidade reguladora, 

ouvidos os usuários e os prestadores dos serviços. 

§ 2º  Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, inclusive fatores 

de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e qualidade dos serviços. 

§ 3º  O órgão ou entidade reguladora poderá autorizar o prestador dos serviços a repassar aos 

usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, 

nos termos da Lei Federal nº. 8.987/95. 

 
Art. 30. As tarifas devem ser fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as 

revisões tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua 

aplicação. 

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá ter seu modelo aprovado pelo 

órgão ou entidade reguladora, que definirá os itens e custos a serem explicitados. 

 

Art. 31. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador das seguintes hipóteses: 

I.situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens; 

II.necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza no 
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sistema; 

III.negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água 

consumida, após ter isso previamente notificado a respeito; 

IV.manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do prestador, 

por parte do usuário; 

V.inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento das 

tarifas, após ter sido formalmente notificado. 

 
§ 1º  As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos usuários. 

§ 2º  A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V será precedida de prévio aviso ao 

usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão. 

§ 3º  A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 

estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação de pessoas e a usuário 

residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e critérios que 

preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas. 

 
Art. 32. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão negociar suas 

tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido previamente o 

regulador. 

 

Art. 33. Os valores investidos em bens reversíveis pelos prestadores constituirão créditos 

perante o titular, a serem recuperados, mediante a exploração dos serviços, nos termos das 

normas regulamentares e contratuais. 

§ 1º Não gerarão crédito perante o titular os investimentos feitos sem ônus para o prestador, 

tais como os decorrentes de exigência legal aplicável à implantação de empreendimentos 

imobiliários e os provenientes de subvenções ou transferências fiscais voluntárias. 

§ 2º  Os investimentos realizados, os valores amortizados, a depreciação e os  respectivos 

saldosserão, anualmente, auditados e certificados pelo órgão ou ente regulador. 

§ 3º  Os créditos decorrentes de investimentos devidamente certificados poderão constituir 

garantia de empréstimos aos delegatários, destinados exclusivamente a investimentos nos 

sistemas de saneamento objeto do respectivo contrato. 

 

CAPÍTULO VIII 
DOS ASPECTOS TÉCNICOS 
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Art. 34. O serviço prestado atenderá a requisitos mínimos de qualidade, incluindo a 

regularidade, a continuidade e as condições operacionais e de manutenção dos sistemas. 

 

Art. 35. Toda edificação permanente urbana será conectada às redes públicas de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitário disponível e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros 

preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços, ressalvadas as disposições 

em contrário da entidade de regulação e do meio ambiente. 

§ 1º  Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções individuais 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, observadas as normas reguladoras. 

§ 2º  A instalação hidráulica predial ligada à rede de abastecimento de água não poderá ser 

alimentada por outras fontes. 

 

CAPÍTULO IX 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - FMSB 

 

Art. 36. Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, vinculado à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente. 

Parágrafo único. Os recursos do FMSB serão aplicados exclusivamente em saneamento básico 

no município, após consulta ao Conselho Municipal de Saneamento. 

 

Art. 37. Os recursos do FMSB serão provenientes de: 

I.repasses de valores do orçamento geral do município; 

II.percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decorrentes da prestação dos 

serviços de captação, tratamento e distribuição de água, de coleta e tratamento de 

esgotos, resíduos sólidos e serviços de drenagem urbana ou imposição de multas; 

III.valores de financiamentos de instituições financeiras e organismos públicos ou 

privados, nacionais ou estrangeiros; 

IV.valores recebidos a fundo perdido; 

V.quaisquer outros recursos destinados ao Fundo. 

Parágrafo único. O resultado dos recolhimentos financeiros será depositado em conta bancária 

exclusiva e poderá ser aplicado no mercado financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, 

sendo que tanto o capital como os rendimentos somente poderão ser usados para as finalidades 

específicas descritas nesta lei. 
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Art. 38. O orçamento e a contabilidade do FMSB obedecerão às normas estabelecidas pela Lei 

n° 4.320/64, bem como as instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado e as 

estabelecidas no orçamento geral do município e de acordo com o princípio da unidade e 

universalidade. 

§ 1º  Os procedimentos contábeis do fundo serão executados pela contabilidade geral do 

município. 

§ 2º  A administração executiva do FMSB será de exclusiva responsabilidade do executivo 

municipal. 

 

CAPÍTULO X 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 
Art. 39. Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento, como órgão superior de 

assessoramento e consulta da administração municipal, com funções fiscalizadoras e 

deliberativas no âmbito de sua competência, conforme dispõe esta lei. 

 

Art. 40. São atribuições do Conselho Municipal de Saneamento: 

I.elaborar seu regimento interno; 

II.dar encaminhamento às deliberações da Conferência Nacional de Saneamento Básico; 

III.articular discussões para a implementação do Plano Saneamento Básico; 

IV.opinar sobre questões de caráter estratégico para o desenvolvimento da cidade, quando 

couber; 

V.deliberar e emitir pareceres sobre propostas de alteração da Lei do Plano Municipal de 

Saneamento Básico e dos regulamentos; 

VI.acompanhar a execução do desenvolvimento de planos e projetos de interesse do 

desenvolvimento do município; 

VII.deliberar sobre projetos de lei de interesse da política do saneamento municipal, antes 

do seu encaminhamento à câmara municipal; 

VIII.acompanhar a implementação do Plano Municipal de Saneamento Básico previsto nesta 

lei; 

IX.apreciar e deliberar sobre casos não previstos na Lei do Plano Municipal de 

Saneamento Básico e na legislação municipal correlata. 

 
Art. 41. O conselho será composto de 10 (dez) membros efetivos, além de seus respectivos 

suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução, sendo, o secretário municipal 
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de meio ambiente, membro nato, e os demais, nomeados por decreto do prefeito municipal, da 

seguinte forma: 

I.quatro representantes do governo municipal,  

II.um membro indicado por organizações não governamentais; 

III.dois membros indicados por entidades de representação profissional; 

IV.dois membros indicados pelas associações de moradores. 

§ 1º  Os membros devem exercer seus mandatos de forma gratuita, vedada a percepção de 

qualquer vantagem de natureza pecuniária. 

§ 1º  O suporte técnico e administrativo necessário ao funcionamento do conselho será 

prestado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

§ 2º  As reuniões do conselho são públicas, facultado, aos munícipes, solicitar, por escrito e 

com justificativa, que se inclua assunto de seu interesse na pauta da primeira reunião 

subsequente. 

1 No caso da já existência do Conselho Municipal de Saneamento, desconsiderar o Capítulo X 

§ 3º  O conselho será presidido pelo titular da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, órgão 

responsável pela implementação do Plano Municipal de Saneamento Básico, cujas 

deliberações deverão ser aprovadas por voto da maioria, cabendo, ao presidente, o voto de 

desempate. 

 

Art. 42. São atribuições do Presidente do Conselho: 

I.convocar e presidir as reuniões do conselho; 

II.solicitar pareceres técnicos sobre temas relevantes na área de saneamento e nos 

processos submetidos ao Conselho; 

III.firmar as atas das reuniões e homologar as resoluções e decisões. 

 
CAPÍTULO XI 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 
 

Art. 43. A Participação popular tem por objetivo valorizar e garantir a participação e o 

envolvimento da comunidade, de forma organizada, na gestão pública e nas atividades 

políticas administrativas. 

 

Art. 44. A garantia da participação dos cidadãos é responsabilidade do governo municipal e 

tem por objetivos: 

I.a socialização do homem e a promoção do seu desenvolvimento integral como 
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indivíduo e membro da coletividade; 

II.o pleno atendimento das aspirações coletivas, no que se refere aos objetivos e 

procedimentos da gestão pública, e influenciar nas decisões e no seu controle; 

III.a permanente valorização e aperfeiçoamento do poder público, como instrumento a 

serviço da coletividade. 

 
CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 45. Faz parte integrante desta lei, como anexos, o Volume I do Plano Municipal de 

Saneamento Básico de Aimorés, contendo o Plano de Trabalho, o Processo Participativo, o 

Diagnóstico e os Programas, Projetos e Ações. 

 

Art. 46. À prefeitura municipal e aos seus órgãos da administração indireta, competem 

promover a capacitação sistemática dos funcionários, para garantir a aplicação e a eficácia 

desta lei e demais normas pertinentes. 

 

Art. 47. Este plano e sua implementação ficam sujeitos a contínuo acompanhamento, revisão e 

adaptação às circunstâncias emergentes e será revisto em prazo não superior 4 (quatro) anos. 

 

Art. 48. Ao Poder Executivo municipal, compete dar ampla divulgação do PMSB e das demais 

normas municipais referentes ao saneamento básico. 

 

Art. 49. Os serviços de abastecimento de água e coleta e disposição de esgotos sanitários no 

município serão administrados e executados pelo Serviço Municipal de Água e Esgoto 

(SAAE), uma autarquia municipal criada pela Lei Municipal no0665/69. 

 

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a delegar, ao SAAE, total ou parcialmente, a 

administração e execução dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e da 

drenagem e manejo de águas pluviais urbanas. 

 

Art. 51. Os regulamentos dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas 

serão propostos pelo ente ou órgão regulador e baixados por decreto do Poder Executivo, após 

aprovação do Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
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Art. 52. Enquanto não forem editados os regulamentos específicos, ficam em uso, as atuais 

normas e procedimentos relativos aos serviços de água e esgotos sanitários, bem como as 

tarifas e preços públicos em vigor, que poderão ser reajustados, anualmente, pelos índices de 

correção setoriais. 

 

Art. 53. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 

 Prefeitura Municipal de Aimorés 
 

Aos ...de........ de 2013 
 
_____________________________ 
 

Prefeito Municipal 
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CAPÍTULO I 
DO OBJETIVO 

 
Art. 1º O presente Regulamento, com fundamento na Lei Municipal nº. ..... – Lei do Plano 

Municipal de Saneamento Básico, tem por objetivo estabelecer as normas referentes à 

prestação do serviço de abastecimento de  água no Município de Aimorés  e  regular as 

relações entre a PRESTADORA DE  SERVIÇOS e USUÁRIOS, determinando as suas 

respectivas situações, direitos, deveres e obrigações básicas, assim como reconhecer o âmbito 

de aplicação de preços e tarifas e o regime de infrações e sanções. 

 
CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 2º Para facilitar o entendimento, no presente regulamento, são adotadas as seguintes 

terminologias contidas nas normas da ABNT: 

I.ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

II.acréscimo ou multa: pagamento adicional, devido pelo usuário, previsto neste 

Regulamento, como punição à inobservância das condições nele estabelecidas; 

III.aferição de hidrômetro: processo de conferência do sistema de hidrômetro, para 

verificação de erro de indicação em relação aos limites estabelecidos pelos órgãos 

competentes; 

IV.águas pluviais: são as águas procedentes das chuvas que, por suas características, 

escoam por coberturas de prédios, carream por superfícies revestidas artificialmente e 

pelo solo natural; 

V.água de infiltração: são as águas do subsolo que se introduzem na rede coletora ou 

emissário do sistema de tratamento de esgoto; 

VI.agrupamento de edificação: conjunto de duas ou mais edificações tanto vertical quanto 

horizontal em um ou mais lotes de terreno; 

VII. caixa de inspeção: dispositivo da rede pública de coleta de esgoto situado, sempre que 

possível, na calçada, visando possibilitar a inspeção e/ou desobstrução do ramal predial 

de esgoto; 

VIII. caixa piezométrica ou tubo piezométrico: caixa ou tubo ligado ao alimentador predial, 

antes do reservatório inferior, para assegurar uma pressão mínima na rede distribuidora; 

IX.categoria de usuário: classificação do usuário, por economia, para o fim de 

enquadramento na estrutura tarifária da PRESTADORA DE SERVIÇOS; 

X.cavalete: conjunto composto de hidrômetro e conexões que fazem a interligação do 
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ramal externo ao ramal interno de unidade usuária; 

XI.cobrança de água: valor cobrado do usuário, definido na legislação municipal, referente 

ao serviço de fornecimento de água; 

XII.cobrança de esgoto: valor cobrado do usuário, definido na legislação municipal, 

referente aos serviços de coleta de esgotos sanitários; 

XIII.coleta de esgoto: recolhimento de refugo líquido, através de ligações à rede coletora, 

assegurando o posterior tratamento e seu lançamento no meio ambiente, obedecendo a 

legislação ambiental; 

XIV.coletor predial: tubulação de esgoto na área interna do lote até a caixa de inspeção 

situada na Calçada. 

XV.consumidor factível: aquele que, embora não esteja ligado ao serviço de água e/ou 

esgoto, o tem, à disposição, em frente ao prédio respectivo; 

XVI.consumidor potencial: aquele que não dispõe de serviços de água e/ou esgoto em frente 

ao respectivo prédio, estando o mesmo localizado dentro da área onde a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá prestar seus serviços; 

XVII.consumo estimado: parâmetro utilizado para cálculo de volume de água, expresso em 

metros cúbicos, atribuído ao imóvel desprovido de hidrômetro ou com funcionamento 

inadequado, correspondente ao consumo mensal de água; 

XVIII.consumo médio: parâmetro adotado para cálculo de custo sobre serviços prestados de 

fornecimento de água, em unidades usuárias, com base na média de últimas leituras de 

consumo registradas em hidrômetros, podendo ser consideradas as relativas aos últimos 

três, quatro, cinco, seis ou preferencialmente em doze meses, conforme o caso; 

XIX.conta: documento emitido para faturamento e recebimento pelos serviços de 

fornecimento de água, coleta de esgotos e outras cobranças relacionadas aos serviços de 

saneamento prestados pela PRESTADORA DE SERVIÇOS; 

XX.contrato de fornecimento: instrumento pelo qual, a PRESTADORA DE SERVIÇOS e o 

usuário ajustam as características técnicas e as condições comerciais do fornecimento 

de água; 

XXI.contrato de coleta: instrumento pelo qual, a PRESTADORA DE SERVIÇOS e o 

usuário ajustam as características técnicas e as condições comerciais da coleta de 

esgoto; 

XXII.contrato de adesão: instrumento contratual padronizado para fornecimento de água e/ou 

coleta de esgoto, cujas cláusulas estão vinculadas às normas e regulamentos, não 
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podendo, o conteúdo delas, ser modificado pela PRESTADORA DE SERVIÇOS ou 

pelo usuário, uma vez estabelecido o modelo básico; 

XXIII.CPF/CNPJ: Cadastro de Pessoa Física e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

XXIV.CRQ: Conselho Regional de Química; 

XXV.custo da derivação: custo calculado de acordo com o valor estipulado ou orçamento de 

custos de materiais e mão de obra para execução do ramal predial; 

XXVI. custo operacional: valor apurado a partir das despesas primárias essenciais à 

maniutenção do sistema; 

XXVII.derivação, alimentador ou ramal predial de água interno: é a canalização compreendida 

entre o registro de saída do hidrômetro e a boia do reservatório da unidade usuária; 

XXVIII. externo: é a canalização compreendida entre a rede distribuidora e o cavalete, 

inclusive; 

XXIX.derivação ou ramal predial de esgoto: 

XXX.a) interno: é a canalização compreendida entre a última inserção do imóvel e a caixa de 

inspeção situada no passeio; 

b) externo: é a canalização compreendida entre a caixa de inspeção situada no passeio e 

a rede coletora de esgoto; 

XXXI.despejo ou esgoto industrial: refugo líquido decorrente do uso da água para fins 

industriais e serviços diversos; 

XXXII.distribuidor: canalização pública de distribuição de água; 

XXXIII.economia: é toda a subdivisão de uma ligação de água em unidade usuária com entrada 

e ocupações independentes das demais, de mesma propriedade e tendo, além disso, 

instalações hidráulicas próprias atendidas pelo serviço de abastecimento de água e/ou 

esgotamento sanitário; 

XXXIV.elevatória: conjunto de tubulações, equipamentos e dispositivos destinados à elevação 

de água e esgoto 

XXXV. esgoto ou despejo: refugo líquido que deve ser conduzido a um destino final; 

XXXVI.esgoto doméstico: águas contendo matérias fecais e águas servidas resultantes de 

banhos e higienização humana e de ambientes, de lavagem de utensílios e roupas, 

dentre outras atividades humanas provenientes de unidades usuárias classificadas como 

residenciais e de atividade comerciais que não incluem utilização de águas em processo 

produtivo de bens; 

XXXVII.esgotos industriais: compreendem os resíduos líquidos orgânicos, de indústrias de 
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alimentos e matadouros, dentre outras classificações assemelhadas, bem como as águas 

residuárias agressivas procedentes de cerâmicas e água de refrigeração, dentre outros 

processos que utilizam água na cadeia produtiva; 

XXXVIII.esgoto sanitário: refugo líquido proveniente do uso de água para fins de higienização 

humana e de ambientes; 

XXXIX.extravasor ou ladrão: é a canalização destinada a escoar eventuais excessos de água ou 

de esgoto; 

XL.estrutura tarifária: conjunto dos parâmetros levados em consideração para a 

determinação dos custos unitários dos serviços públicos de fornecimento de água ou 

coleta de esgoto; 

XLI.fornecimento de água: entrega através de ligações à rede de distribuição de água 

potável, submetida a tratamento prévio; 

XLII.fossa séptica: unidade escavada no solo, atendendo parâmetros e legislações pertinentes 

para tratamento primário de esgoto sanitário domiciliar, através de sedimentação e 

digestão; 

XLIII.fossa absorvente ou sumidouro: unidade escavada no solo, atendendo parâmetros e 

legislações pertinentes para absorção dos líquidos provenientes do efluente das fossas 

sépticas; 

XLIV.hidrante: é o aparelho de utilização apropriado à tomada de água para extinção de 

incêndio; 

XLV.hidrômetro: equipamento instalado em cavaletes destinado a medir e indicar, 

continuamente, o volume de água que o atravessa para abastecimento de unidades 

usuárias; 

XLVI.FEAM: Fundação Estadual do Meio Ambiente de Minas Gerais; 

XLVII.IGPM: Índice Geral de Preços Médio; 

XLVIII.INMETRO: Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial; 

XLIX.interrupção no fornecimento de água e coleta de esgotos: interrupção do fornecimento 

de água e/ou do serviço de coleta de esgotos ao usuário pelo não pagamento da tarifa 

e/ou por inobservância às normas estabelecidas neste Regulamento; 

L.instalação predial de água: conjunto de tubulações, reservatórios, equipamentos, peças 

e dispositivos localizados junto ao ponto de entrega de água e empregados para a 

distribuição de água na unidade usuária; 

LI.instalação predial de esgoto: conjunto de tubulações, conexões, equipamentos e peças 
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especiais localizados junto do ponto de coleta de esgoto; 

LII.IPTU: Imposto Predial e Territorial Urbano; 

LIII.lacre: dispositivo destinado a caracterizar a inviolabilidade do hidrômetro ou da 

interrupção do fornecimento; 

LIV.limitador de consumo: dispositivo instalado no ramal predial para limitar o consumo de 

água; 

LV.ligação clandestina: é a ligação predial às redes distribuidoras de água e/ou coletoras de 

esgoto sanitário sem comunicação e/ou autorização e fora dos padrões de qualidade 

determinados pela PRESTADORA DE SERVIÇOS; 

LVI.ligação predial de água: conjunto de canalização e peças especiais situadas entre a rede 

publica de distribuição de água e o hidrômetro instalado na unidade usuária, inclusive; 

LVII.ligação predial de esgoto: conjunto de canalização e peças especiais situadas entre a 

rede pública coletora e a caixa de inspeção instalada defronte à unidade usuária, 

inclusive; 

LVIII.ligação temporária: ligação para fornecimento de água e/ou coleta de esgotos, que tenha 

prazo de duração definido e não superior a 180 (cento e oitenta) dias, para atender a 

circos, parques, canteiros de obras e similares; 

LIX.Mg/l: miligrama por litro; 

LX.peças de derivação: dispositivo aplicado no distribuidor para derivação do ramal 

predial; 

LXI.pH : percentual de hidrogênio; 

LXII.ponto de entrega de água ou alimentador predial: é o ponto de conexão da rede pública 

de água com as instalações de utilização do usuário; 

LXIII.ponto de coleta de esgoto ou ramal coletor: é o ponto de conexão da caixa de inspeção 

da rede pública de esgoto com as instalações do usuário; 

LXIV.rede distribuidora de água: é o conjunto de tubulações, peças e equipamentos que 

compõem os sistemas públicos de fornecimento de água; 

LXV.rede coletora de esgoto: é o conjunto de canalizações, de peças e equipamentos que 

compõem os sistemas públicos de coleta de esgotos; 

LXVI.registro externo: é o registro de uso, aplicação e de propriedade da PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, destinado à interrupção do fluxo de água em tubulações da instalação 

predial ou aplicado na origem do alimentador predial e instalado em ramal externo; 

LXVII.registro interno ou de acidente: é o registro instalado no ramal predial interno para 
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permitir a interrupção de passagem de água após o hidrômetro; 

LXVIII.religação: é o restabelecimento do abastecimento público de água à unidade usuária, 

após a regularização da situação que originou o corte da ligação e suspensão do 

fornecimento de água; 

LXIX.reservatório de acumulação de água: depósito destinado ao armazenamento de água 

potável e elemento componente de um sistema de abastecimento de água ou de uma 

unidade usuária; 

LXX.sistema público de abastecimento de água: conjunto de tubulações, captações de água 

subterrâneas ou superficiais, estações de tratamento, elevatórias, reservatórios, 

equipamentos e demais instalações destinadas ao fornecimento de água potável; 

LXXI.sistema público de esgotamento sanitário: conjunto de tubulações, estações de 

tratamento, elevatórias, equipamentos e demais instalações destinadas a coletar, 

transportar e dispor adequadamente os esgotos; 

LXXII.supressão da derivação: retirada física do ramal predial e cavalete e/ou cancelamento 

das relações contratuais entre a PRESTADORA DE SERVIÇOS e consumidor/usuário, 

em decorrência de infração às normas e regulamentos que regem relações; 

LXXIII.tarifa de água: preço correspondente à água fornecida pela PRESTADORA DE 

SERVIÇOS à unidade usuária, conforme definido em tabela própria; 

LXXIV.tarifa de esgoto: preço correspondente ao esgoto coletado de unidade usuária do 

sistema público de esgotamento sanitário local, conforme definido em tabela própria; 

LXXV.tarifa social: tarifa subsidiada pelo operador público do sistema de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário, destinada à população de baixa renda, cujo domicilio seja 

de área de até 60 metros quadrados construída e que se utilize do consumo mínimo de 

até 10 m³ de água por unidade usuária; 

LXXVI.tarifa mínima: preço estabelecido pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, cobrado de 

todas as economias e unidades usuárias, referente ao valor cobrado sobre o limite de 

consumo básico da categoria a que pertencem, destinado à cobertura do custo 

operacional dos sistemas de abastecimento de água e de coleta de esgotos sanitários; 

LXXVII.usuário ou consumidor: toda pessoa física ou jurídica, ou comunhão de fato e de 

direito, legalmente representada, que solicitar à PRESTADORA DE SERVIÇOS local o 

fornecimento de água e coleta de esgoto sanitário e assumir responsabilidade pela 

utilização dos serviços de água e/ou coleta de esgoto, proprietária ou detentora, a 

qualquer título, da posse do imóvel beneficiado por esses serviços; 
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LXXVIII.unidade usuária: economia ou conjunto de economias atendidas, através de uma única 

ligação de água e/ou de coleta de esgoto; 

LXXIX.válvula de flutuador ou boia: é a válvula destinada a interromper a entrada de água nos 

reservatórios de acumulação de água dos imóveis, quando atingido o nível máximo de 

água; 

LXXX.virola: aro metálico que aperta ou reforça um objeto, ou seja, do hidrômetro à tubulação 

de cavalete de unidade usuária; 

LXXXI.violação: é o restabelecimento do fluxo e fornecimento normal de água suspenso e/ou 

interrompido pela PRESTADORA DE SERVIÇOS que tenha sido realizado por pessoa 

não autorizada. 

 
CAPÍTULO III 

OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA PRESTADORA DE SERVIÇOS E DOS USUÁRIOS 
Seção I 

Da Prestadora de Serviços 
 

Art. 3º São obrigações da PRESTADORA DE SERVIÇOS: 

I. prestar o serviço e ampliá-lo a todos os usuários que estiverem dentro da área de 

abrangência do sistema de abastecimento de água; 

II.  manter as condições sanitárias e as instalações de acordo com o presente 

regulamento; 

III. -manter de forma permanente a disponibilidade e regularidade do serviço, 

mediante a vigilância, conservação e reparação de todas as instalações relacionadas 

com o serviço; 

IV. atender ao usuário na solução dos problemas que o serviço eventualmente 

ocasione; 

V. efetuar o faturamento, tendo como base a tarifa legalmente autorizada pelo 

Poder Concedente; 

VI. efetuar captação ou extração, tratamento, adução e distribuição de água tratada; 

VII. fornecer água potável, cumprindo todos os requisitos de qualidade determinados 

nas Portarias nº. 36/1990 e nº. 518/2004, do Ministério da Saúde, ou posteriores; 

VIII. responder, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, as consultas 

formuladas pelos usuários referentes a: 

a)situação de seu débito com a PRESTADORA DE SERVIÇOS; 

b)faturamento de serviços e regime tarifário; 
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c)cortes de serviço de qualquer natureza; 

d)reabilitação de serviço de qualquer natureza. 

IX. manter Sistema de Atendimento ao Usuário, respondendo por telefone, de forma 

ininterrupta, salvo em casos de força maior; 

X. colocar à disposição dos usuários dos sistemas de água e esgoto, junto aos 

postos de atendimento, formulários destinados aos registros de reclamações e 

sugestões, os quais deverão ser cronologicamente ordenados, com o fim de facilitar a 

sua consulta, a pedido do Poder Concedente ou da Agência de Regulação; 

XI. reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, as bras e serviços pertinentes à autarquia em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

XII. responsabilidade por danos a terceiros decorrentes da execução dos serviços 

feitos pela autarquia; 

XIII. cumprir os prazos estabelecidos neste regulamento, para prestação dos serviços 

aos usuários; 

XIV. dar informações claras aos usuários ou emitir parecer formal, de maneira clara e 

concisa, a todas as reclamações efetuadas, mediante formulários específicos para 

reclamações, ou através de correspondência protocolada na PRESTADORA DE 

SERVIÇOS; 

XV. prestar serviços adequados, na forma prevista na lei de criação da autaquia e 

seus regulamentos internos e segundo normas técnicas aplicáveis; 

XVI. garantir o pronto restabelecimento dos serviços, caso interrompido; 

XVII. XVII - divulgar adequadamente, ao público em geral, e ao usuário em particular 

a ocorrência de situações excepcionais, a adoção de formas especiais de operação e a 

realização de obras, em especial aquelas que obriguem a interrupção da prestação de 

serviços; 

XVIII. apoiar a ação das autoridades e representantes do poder público, em especial da 

polícia,   da defesa civil, da saúde pública e do meio ambiente; 

XIX. zelar pela proteção dos recursos naturais e do ecossistema, respondendo pela 

obtenção das eventuais licenças exigidas pelos órgãos ambientais. 

XX. São direitos da PRESTADORA DE SERVIÇOS: 

XXI. cobrar, dos usuários beneficiados, os serviços prestados, de acordo com os 

preços e tarifas oficialmente aprovados pelo Poder Concedente; 
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XXII.  tomar medidas administrativas e judiciais cabíveis, quando da violação dos 

lacres do cavalete e/ou hidrômetro ou da sua depredação; 

XXIII. poder de interromper o fornecimento de água, no caso de inadimplência do 

usuário e nos demais casos, conforme previsto neste Regulamento, correndo, por conta 

e risco da PRESTADORA DE SERVIÇOS, as responsabilidades advindas deste ato; 

XXIV. cobrar e receber multas por inadimplência ou atraso de pagamento; 

XXV.  poder inspecionar as instalações internas dos imóveis dos usuários, desde que 

por ele autorizado, podendo propor, ao Poder Concedente, a aprovação e adoção de 

medidas corretivas em que os usuários devam cumprir obrigatoriamente, garantindo 

que as deficiências encontradas não acarretem prejuízos à execução dos serviços. 

 

Seção II 

Do Usuário 
 

Art. 4º São obrigações do USUÁRIO: 

I. fazer uso da água, de acordo com o estabelecido no contrato; 

II. pagar pontualmente pelos serviços recebidos, de acordo com o previsto neste 

Regulamento e consoante com as tarifas ou preços de serviços vigentes, sob pena de 

suspensão dos serviços e cobrança compulsória dos valores devidos acrescidos de 

multas, juros de mora e atualização monetária; 

III. pagar por prejuízos resultantes de fraudes ou vazamentos decorrentes de 

negligência ou má fé; 

IV. permitir entrada, em horário comercial, de pessoas autorizadas pela 

PRESTADORA DE SERVIÇOS devidamente identificadas, para executar os serviços 

de instalação, inspeção ou suspensão; 

V. cumprir os preceitos estabelecidos pela PRESTADORA DE SERVIÇOS ou 

pelos organismos competentes do Poder Concedente; 

VI. cumprir as condições e obrigações contidas no contrato; 

VII. comunicar à PRESTADORA DE SERVIÇOS qualquer modificação no 

endereço da fatura; 

VIII. comunicar à PRESTADORA DE SERVIÇOS qualquer modificação substancial  

nas instalações hidráulicas internas; 

IX. comunicar à PRESTADORA DE SERVIÇOS alteração do cadastro, mediante 

documento comprobatório, especialmente mudanças na categoria ou número de 

economias aplicáveis; 
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X. obter e utilizar o serviço, observadas as normas deste Regulamento; 

XI. pagar as novas ligações de água por ele solicitadas, aqui, inclusos, o 

fornecimento e instalação do hidrômetro para a PRESTADORA DE SERVIÇOS; 

XII. consultar previamente a PRESTADORA DE SERVIÇOS sobre a 

disponibilidade de fornecimento dos serviços, antes da implantação de novos 

empreendimentos imobiliários; 

XIII.  contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos, através 

dos quais lhes serão prestados os serviços, devendo zelar pelo seu uso adequado, tais 

como: cavalete, hidrômetros, ligações de água, responsabilizando-se por sua utilização 

e guarda. 

 
Art. 5º São direitos do USUÁRIO: 

I. receber o serviço adequado, inclusive de forma a ver atendidas as suas 

necessidades básicas de saúde e de higiene; 

II. dispor, de forma ininterrupta, o abastecimento de água, nas condições 

hidráulicas adequadas, segundo os termos do presente Regulamento; 

III. ter, à sua disposição, condições técnicas de pressão e vazão para o fornecimento 

de água à sua residência, indústria ou outro, em concordância com padrões técnicos 

exigidos por lei; 

IV. solicitar à PRESTADORA DE SERVIÇOS, esclarecimentos, informações e 

assessoramento necessários sobre o serviço, objetivando o seu bom funcionamento; 

V. assinar contrato de fornecimento sujeito às garantias das normas estabelecidas; 

VI. fazer reclamações administrativas, sempre que considere que seus direitos 

contratuais foram lesados; 

VII. exigir da fiscalização e da PRESTADORA DE SERVIÇOS que o 

funcionamento das estações de tratamento de água seja eficiente, também, no que 

concerne aos aspectos ambientais; 

VIII.  receber informações do Poder Concedente e da PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, para a defesa de interesses individuais e/ou coletivos; 

IX. levar ao conhecimento do CONCEDENTE e da PRESTADORA DE 

SERVIÇOS as irregularidades que tenham conhecimento, referentes aos serviços 

prestados; 

X.  receber da PRESTADORA DE SERVIÇOS informações necessárias ao uso 

correto dos serviços prestados. 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Minuta de Projeto de Lei Municipal de Saneamento Básico 

 

42 

 

 
CAPÍTULO IV 

LIGAÇÕES DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
Seção I 

Da Composição do Sistema 
 

Art. 6º Para efeito deste Regulamento, o sistema de abastecimento de água será composto de 

duas partes: Produção e Distribuição. 

I. PRODUÇÃO: Compreende as obras hidráulicas de extração, captação, 

elevatórias de água bruta, estações de tratamento, estações elevatórias de água bruta, 

adutoras de água bruta, subadutora, dispositivos de proteção , inspeção e demais 

elementos de que dispõe a produção; 

II. DISTRIBUIÇÃO: Compreende as obras hidráulicas, de reservatório, estações 

elevatórias de água tratada, redes de distribuição primária e secundária, ligações 

domiciliares e demais elementos da distribuição, que é composta de tubulações, caixas, 

peças especiais, hidrantes e outros, com características compatíveis com as normas 

aplicáveis; 

a) Rede de Distribuição Primária: são aquelas tubulações de maior diâmetro da rede de 

distribuição encarregadas de abastecer a rede secundária e interligar diferentes setores de 

abastecimentos, sem que nela possam executar ligações; 

b) Rede de Distribuição Secundária: São aquelas tubulações de menor diâmetro que discorrem 

ao longo de uma via pública ou propriedade privada, previamente constituída de servidão, 

sobre as quais se derivam em cada caso, as ligações, hidrantes ou qualquer outra permissão, 

para fornecer um volume pontual necessário e suficiente; 

c)Ligação: É o ramal que, partindo da tubulação da rede de distribuição secundária mais 

próxima, conduza a água ao imóvel que se deseja abastecer e será formada por uma tubulação 

única de características adequadas ao volume de água que será fornecido, e deverá ser de 

acordo com o padrão existente na PRESTADORA DE SERVIÇOS que deverá ser apresentado 

ao usuário por ocasião da realização da ligação e terá os seguintes elementos: 

d)c.1) Colar de Tomada: peça colocada sobre a tubulação da rede de distribuição para captação 

de água; 

e)c.2) Ramal: é o trecho da tubulação que une o colar de tomada com o cavalete; 

f)c.3) Cavalete: está situado ao final do ramal da ligação na via pública e junto ao imóvel ou no 

limite da propriedade. 
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Seção II 

Das Condições para Execução da Ligação 
 

Art. 7º Será realizada uma ligação para cada imóvel. 

I. A PRESTADORA DE SERVIÇOS, nos casos de imóvel coletivo, poderá 

estabelecer: 

a) uma ligação única equipada de um hidrômetro; ou 

b) se o imóvel permitir, várias ligações distintas, munidas cada uma com seu respectivo 

hidrômetro. 

II. da mesma forma, as edificações independentes num mesmo imóvel poderão 

dispor de ligações individualizadas, se a edificação permitir e/ou por solicitação do 

proprietário. 

 
Art. 8º A PRESTADORA DE SERVIÇOS fixará, dentro das normas técnicas vigentes, 

consoante à ligação, o traçado e o diâmetro da tubulação, assim como o diâmetro e o local de 

instalação do hidrômetro. 

§ 1º  Se, por razões de conveniência pessoal ou em função de condições locais e particulares 

da construção a ser beneficiada, o usuário solicitar modificações nas disposições definidas 

pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, esta poderá satisfazê-la, sob a reserva de que o usuário 

se responsabilizará pelos gastos suplementares de instalação. A PRESTADORA DE 

SERVIÇOS permanece, todavia, livre para recusar as modificações, se elas não forem 

compatíveis com as condições de operação e de manutenção da ligação. 

§ 2º  As ligações prediais de água, para qualquer edificação que exija diâmetro igual ou 

superior a uma polegada, deverão ser objeto de análise e informação sobre a viabilidade de 

atendimento. 

 

Art. 9 º Todos os trabalhos de instalação da ligação serão executados, exclusivamente, pela 

PRESTADORA DE SERVIÇOS ou por uma empresa por ela contratada, sendo que os custos 

serão por conta do usuário. 

Parágrafo único. A PRESTADORA DE SERVIÇOS elaborará o orçamento para execução da 

ligação, conforme a tabela de preços vigente e aprovada pelo Poder Concedente e o orçamento 

deverá adaptar-se a cada caso concreto, com prévia comprovação de medições dos serviços 

executados. 

 

Art. 10 º Os trabalhos de manutenção e reposição das ligações serão executados, 

exclusivamente, pela PRESTADORA DE SERVIÇOS ou, sob sua direção, por uma empresa 
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subcontratada, sendo: 

I. a parte situada em domínio público, incluindo o hidrômetro, é propriedade da 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, constituindo-se parte integrante da rede, e a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS é responsável pela manutenção e pelos prejuízos 

relativos a esta parte da ligação, ficando expressamente vedada, a intervenção por parte 

do usuário, sem a autorização da PRESTADORA DE SERVIÇOS; 

II. a parte da ligação situada a partir da união do cavalete com a tubulação do 

imóvel pertence ao proprietário do imóvel, cuja guarda, manutenção e reparos de 

vazamentos são de responsabilidade do usuário, sendo que, para reparar essa parte, o 

usuário, às suas expensas, pode solicitar os serviços de empresas particulares. 

 
 

Seção III 

Da Solicitação da Ligação 
 

Art. 11 º. O pedido será feito em impresso normatizado pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, 

o qual deverá conter os dados indispensáveis à sua consecução, inclusive a sua finalidade, além 

dos documentos exigidos no art. 62 deste Regulamento. 

 

Art. 12 º. Para efetuar a solicitação, serão necessários os seguintes documentos: 

I. obras novas: 

a) projeto das instalações prediais de água, de acordo com as prescrições estabelecidas neste 

Regulamento, contendo assinaturas do proprietário, autor do projeto e do engenheiro 

responsável pela execução das obras, quando a construção for igual ou superior a 600 m² de 

área construída; 

b) Alvará de Construção ou documento equivalente. 

II. ligação de imóveis já existentes, a relação de documentos, de obrigatória 

apresentação, está identificada nas alíneas “a” e “b” do inciso II do art. 62 deste 

Regulamento; 

 
Art. 13 º. A PRESTADORA DE SERVIÇOS, após o cumprimento das exigências previstas nos 

Art.s 13 e 15, fornecerá o abastecimento de água, nos seguintes prazos: 

I. no prazo de 72 (setenta e duas) horas para realização da religação de água, após 

a assinatura da solicitação da ligação domiciliar, no caso de ligações existentes; 

II. no prazo de até 5 (cinco) dias para realização de ligações, em local onde estas 
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ainda não existam. 

 
Art. 14 º A solicitação de ligação de água não será atendida ou executada pela PRESTADORA 

DE SERVIÇOS, se não forem cumpridos os seguintes requisitos ou ocorrerem estas 

circunstâncias. 

I. quando o imóvel não estiver situado na área de cobertura do sistema de 

abastecimento de água; 

II. por falta de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos; 

III. quando alguma parte das instalações gerais tiver que passar por propriedade de 

terceiros, sem que se configure a constituição de servidão de passagem, salvo com 

autorização; 

IV. por falta de pagamento para a realização dos serviços. 

 
 

Seção IV 

Da Colocação em Funcionamento da Ligação 
 

Art. 15 º. Executada a ligação, esta somente poderá ser colocada em funcionamento, após a 

formalização do contrato de fornecimento. 

Parágrafo único. A formalização será feita, após comprovação das condições adequadas das 

instalações hidráulicas internas do imóvel. 

 

Art. 16 º. Passado um mês do início do fornecimento, sem que haja reclamação sobre a 

execução da ligação, entender-se-á que o proprietário do imóvel está de acordo com a 

instalação; havendo reclamação, no mesmo prazo, e comprovado o problema, os reparos serão 

por conta da PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

Seção V 

Da Obrigatoriedade da Ligação de Água 
 

Art. 17º. São obrigatórias as ligações para imóveis em condições de habitabilidade, situados 

em perímetro urbano, dotado de rede de distribuição de água, como forma de manter a 

qualidade de vida e condições sanitárias adequadas. 

 

Art. 18 º. Todo proprietário de imóvel, com edificação, situado em logradouro público, dotado 

de rede de distribuição de água, tem o prazo de até 3 (três) meses, após a comunicação de 

disponibilidade dos serviços, para solicitar a ligação. 
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Parágrafo único. Não havendo a solicitação no prazo fixado no caput deste Art., o usuário será 

notificado pelo município, ou pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, quando a prestação do 

serviço ocorrer de forma indireta, para fazê-la no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de sofrer as 

sanções previstas em lei. 

 

Art. 19 º. O abastecimento, exclusivo, de prédios, por meio de poço ou manancial próprio, em 

local de rede pública, poderá ser considerado irregular, e deverá ser imediatamente 

comunicado às autoridades sanitárias municipais, para que sejam tomadas as providências 

cabíveis. 

Parágrafo único. Também, poderá ser considerada irregular, a utilização da mesma rede para 

abastecimento de água extraída de poço ou manancial próprio juntamente com aquela advinda 

da rede pública. 

 

Art. 20º. A Secretaria Municipal de Saúde poderá intervir no sistema alternativo de 

abastecimento, se constatado que a qualidade da água está abaixo dos padrões de potabilidade, 

estabelecido pelas Portarias nº s. 36/GM de 19/01/1990 e 1.469 de 29/12/2000, do Ministério 

da Saúde, ou posteriores. 

 
Seção VI 

Das Ligações para Instalação de Hidrantes 

 

Art. 21 º. As instalações de hidrantes poderão ser solicitadas por interessados (usuários), 

diretamente, ao Corpo de Bombeiros responsável pela comarca da cidade de          Aimorés , e 

serão encaminhadas à PRESTADORA DE SERVIÇOS,depois de constatada sua real 

necessidade, e serão instaladas ligações independentes, gratuitas,para alimentar exclusivamente 

os hidrantes, nos locais onde sua prévia solicitação for aprovada, nãopodendo ter nenhuma 

derivação para outros usos. 

 

Art. 22 º. . A conexão à rede pública de abastecimento dos hidrantes requer a assinatura de um 

contrato específico entre a PRESTADORA DE SERVIÇOS e o USUÁRIO. 

I. a utilização dos hidrantes ficará restrita às pessoas autorizadas diretamente pelo 

USUÁRIO que as solicitou, à PRESTADORA DE SERVIÇOS, à Defesa Civil e ao 

Corpo de Bombeiros responsável pela comarca de Aimorés; 

II. efetuada a instalação, os hidrantes serão lacrados pela PRESTADORA DE 
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SERVIÇOS, que comunicará este fato ao Corpo de Bombeiros responsável pela 

comarca de Aimorés e à Defesa Civil e, no momento em que houver autilização, este 

fato deve ser comunicado à  PRESTADORA DE SERVIÇOS, para que estaefetue novo 

lacre; 

III. entender-se-á, como utilização irregular, quando não existir o lacre e a utilização 

não tenha sido comunicada à PRESTADORA DE SERVIÇOS, e, neste caso, a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá faturar o consumo irregular ao usuário ou 

solicitante; 

IV. os consumos dos hidrantes serão medidos de tal forma que permitam o controle 

e o uso adequado da água, sem que entre em contradição com as normas de combate a 

incêndio aplicáveis e a utilização pela Defesa Civil. 

 

Seção VII 

Das Ligações em Desuso 

 

Art. 23 º. Finalizados ou rescindidos os contratos de fornecimento, a PRESTADORA DE 

SERVIÇOS poderá retirar tanto o ramal quanto o cavalete, entregando-os ao usuário, se houver 

solicitação, bem como o hidrômetro da ligação, que permanecerá com a PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. 

 
Seção VIII 

Das Obras próximas à Rede Pública de Abastecimento de Água 

 

Art. 24 º. Todas as obras executadas em vias públicas que tenham interferência com as redes de 

água deverão ser comunicadas à PRESTADORA DE SERVIÇOS, antes do início da sua 

execução, ressalvadas as emergenciais, as quais podem ser comunicadas à PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, após iniciadas. 

 

Art. 25 º. Qualquer dano causado à rede de água, por ocasião da execução de obras em vias 

públicas, será de responsabilidade da empresa executora, que deverá comunicar o ocorrido, 

imediatamente, à PRESTADORA DE SERVIÇOS. Os custos de reparo do dano, inclusive, os 

referentes ao volume de água perdido, serão cobrados da empresa que provocou o dano. 

 
Seção IX 

Das Pequenas Ampliações e Melhorias da Rede 
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Art. 26 º. Para efeito deste Regulamento, será considerada necessidade de realizar pequenas 

obras de ampliações ou melhorias na rede, quando: 

I. não existir rede de distribuição, em frente ao imóvel onde foi solicitada a 

ligação; 

II. o imóvel, onde será executada a nova ligação, estiver situado a uma distância 

menor que quarenta metros da rede existente, em condições técnicas de atender a esta 

nova demanda. 

III.  

Art. 27 º. Os custos das obras de ampliações correrão por conta dos usuários solicitantes, e 

serão executadas pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, aplicando-se os mesmos princípios, 

quanto à titularidade da obra executada, previstos para os loteamentos. 

Parágrafo único. Em havendo necessidade de atendimento à solicitação de usuários, 

proprietários de imóveis situados em distância superior à prevista no Art. anterior, a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, somente, poderá efetuar cobrança proporcional ao número de 

economias existentes ao longo do trajeto. 

 
CAPÍTULO V 

DOS LOTEAMENTOS E CONJUNTOS HABITACIONAIS 

 

Art. 28 º. A PRESTADORA DE SERVIÇOS, na área de sua atuação, deverá ser consultada em 

todo estudo preliminar ou anteprojeto do loteamento, ou do conjunto habitacional, sobre a 

possibilidade do respectivo abastecimento, sendo que: 

I. as áreas destinadas ao serviço de abastecimento de água deverão figurar na 

planta do loteamento ou do conjunto habitacional, com a indicação de que serão, 

oportunamente, incorporadas a título gratuito ao Patrimônio do Município, desde que 

seja de interesse público; 

II. as tubulações da rede de distribuição que forem assentadas, pelo loteador ou 

empresário, passarão a integrar o Patrimônio do Município, desde o momento em que 

estas forem ligadas; 

III. quando houver interesse público, as obras e instalações executadas para atender 

ao abastecimento de água poderão ser objeto de cessão, para fins de manutenção, por 

meio de instrumento especial, a ser firmado entre o Poder Concedente e a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS. 
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Art. 29 º. O sistema de abastecimento de água do loteamento será construído e custeado pelo 

interessado, de acordo com o projeto, previamente aprovado ou elaborado pela 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, e nas seguintes condições: 

I. o projeto, assinado pelo engenheiro responsável, compreendendo desenhos, 

cálculos e memórias justificativas, deverá obedecer às prescrições da PRESTADORA 

DE SERVIÇOS e as normas técnicas vigentes; 

II. o projeto não poderá ser alterado, no decurso da execução da obra, sem a prévia 

aprovação da PRESTADORA DE SERVIÇOS; 

III. se o interessado preferir, a PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá elaborar o 

projeto, mediante o pagamento das despesas correspondentes; 

IV. o responsável técnico poderá iniciar as obras, somente depois de obtida a 

autorização expressa da PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 
Art. 30 º. A execução das obras será fiscalizada pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, e, após 

concluída, o interessado solicitará laudo de vistoria, juntando planta cadastral do serviço 

executada, de acordo com as instruções expedidas pela PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

Art. 31 º. A ligação da rede do loteamento à rede distribuidora, somente será executada após as 

obras serem concluídas e aprovadas, conforme projeto aprovado pela PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. 

Parágrafo único. O abastecimento de água dos imóveis, conjuntos habitacionais ou 

loteamentos de que trata esse capítulo, pode ser feito por uma única ligação às diversas 

economias, mesmo abrangendo categorias diferentes. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS INSTALAÇÕES INTERNAS 

 

Art. 32 º. A instalação interna será realizada de acordo com as normas para instalações prediais, 

visando ao fornecimento de água. 

Parágrafo único. A execução da colocação do hidrômetro será realizada por instalador, sob a 

responsabilidade da PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

Art. 33 º. Todos os trabalhos de instalação e de manutenção, após o hidrômetro, serão 
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executados por conta do usuário. 

 

Art. 34 º. Qualquer equipamento que, se instalado, colocar em risco o fornecimento de água ou 

ocasionar o fenômeno de retorno de água, deverá ser imediatamente retirado, sob pena de 

provocar interrupção no fornecimento, podendo, quando constatada tal situação, a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS exigir a instalação de um dispositivo antirretorno. 

 

Art. 35 º. De acordo com as normas técnicas para instalações sanitárias, as instalações internas 

deverão ser realizadas de tal forma a evitar a ocorrência do fenômeno de retorno de água, 

objetivando, assim, impedir a poluição dos reservatórios públicos pelas matérias residuais, de 

águas nocivas ou quaisquer outras substâncias não desejáveis. 

 

Art. 36 º. Caso as instalações internas de um imóvel provoquem repercussões nocivas à saúde 

pública, a PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

Vigilância Sanitária, ou o próprio Poder Concedente, para que tomem as devidas providências 

para sanar o problema, cujos custos serão por conta do usuário. 

 

Art. 37 º. Quando as instalações de água se destinar a utilização para fins comerciais e 

industriais, oferecendo risco de contaminação para a rede, o usuário deverá instalar, 

imediatamente após o hidrômetro, um dispositivo antirretorno, segundo orientações técnicas da 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, cujas despesas correrão às suas expensas. 

 

Art. 38 º. Por razões de segurança, não será permitida a utilização das mesmas instalações 

destinadas ao fornecimento de água, para utilização de instalações de quaisquer outras 

naturezas, inclusive elétricas. 

 

Art. 39 º. Constatada qualquer infração ao presente capítulo, é facultado, à PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, interromper o fornecimento até a completa regularização, sem prejuízo de 

eventuais ações nas esferas administrativa e judiciária. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS HIDRÔMETROS 

Seção I 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Minuta de Projeto de Lei Municipal de Saneamento Básico 

 

51 

 

Do Funcionamento e Manutenção 

 

Art. 40 º. Os hidrômetros serão instalados e mantidos em bom estado de conservação e 

funcionamento, sendo sua manutenção realizada pela PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

Art. 41 º. O hidrômetro deve ser instalado em propriedade particular, o mais próximo possível 

dos limites do domínio público, de forma a permanecer, facilmente, acessível, em qualquer 

época, pela PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

Art. 42 º. Os hidrômetros deverão ficar abrigados em caixas de proteção executadas pelo 

usuário, segundo especificação fornecida pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, quando 

instalados na parte externa do muro do imóvel. 

 

Art. 43 º. Se o hidrômetro for instalado dentro de um prédio, a parte da ligação situada dentro 

desse edifício, à montante do hidrômetro, deve permanecer acessível, a fim de que a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS possa assegurar-se, a cada visita, de que nenhuma ação ilícita 

foi efetuada sobre esse trecho da canalização. 

 

Art. 44 º. O tipo e o diâmetro do hidrômetro serão estabelecidos pela PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, após análise das necessidades anunciadas pelo usuário, segundo as normas 

técnicas relativas a esse instrumento de medição. 

 

Art. 45 º. Se o consumo de um usuário não corresponder às necessidades que este anunciou, 

inicialmente, o contrato poderá ser aditado para adaptação às novas necessidades do usuário, 

correndo, por conta deste, as despesas com a prestação do serviço. 

 

Art. 46 º. O usuário poderá comunicar, à PRESTADORA DE SERVIÇOS, qualquer 

irregularidade no funcionamento do hidrômetro, para que esta realize a vistoria. 

 

Art. 47 º. Em caso de paralisação do hidrômetro, o consumo durante a parada será calculado, 

salvo prova contrária apresentada por uma ou outra parte, com base no consumo médio dos 

últimos três meses ou com base na média dos consumos existentes, em caso de não existir um 

histórico de consumo de três meses. 
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Art. 48 º. Nos casos em que houver comprovação de recusa, por parte do usuário, para as 

reparações indispensáveis no hidrômetro e no registro de parada instalado antes do hidrômetro, 

a PRESTADORA DE SERVIÇOS suprimirá, após 48 horas da notificação por escrito, o 

fornecimento de água. 

 

Art. 49 º. Serão reparados ou substituídos, a cargo da PRESTADORA DE SERVIÇOS, os 

hidrômetros deteriorados pelo uso normal, bem como aqueles que apresentarem defeitos 

técnicos. 

 

Art. 50 º. Quando a substituição e reparação de hidrômetro decorrerem da falta de lacre, ou 

quando este tenha sido encontrado aberto, ou desmontado com a colocação de qualquer objeto 

para interromper o seu funcionamento normal, as despesas serão por conta do usuário, sem 

prejuízo das eventuais ações nas esferas administrativa ou judiciária. 

 

Art. 51 º. Quando a substituição decorrer de roubo, furto, ou caso fortuito, o usuário ficará 

obrigado a apresentar, à PRESTADORA DE SERVIÇOS, o Boletim de Ocorrência, ou registro 

Policial do fato, ficando os custos de instalação, substituição e aquisição do hidrômetro por 

conta do usuário, caso não tenham sido observadas as medidas de segurança cabíveis. No caso 

de não apresentação dos documentos (Boletim de Ocorrência ou registro Policial), o usuário 

ficará sujeito à verificação de fraude pela PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 
Seção II 

Da Verificação, Calibração, Aferição e Defeitos 

 

Art. 52 º. Os hidrômetros serão verificados pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, 

obrigatoriamente, de acordo com a legislação vigente, não ensejando custos para os usuários. 

 

Art. 53 º. O usuário tem o direito de solicitar, a qualquer momento, a aferição do seu 

hidrômetro, e: 

I. a verificação será efetuada “in loco” pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, sem 

ônus para o usuário, na presença deste, visando à calibração do hidrômetro; 

II. em caso de contestação, o usuário tem o direito de solicitar a retirada do 

hidrômetro, para sua aferição, ocasião em que ocorrerá sua substituição provisória.Os 
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custos decorrentes desta aferição correrão por conta do usuário, caso não seja 

constatada nenhuma irregularidade, sendo cobrado, quando conhecido o resultado da 

verificação. 

 
Art. 54 º. Serão considerados em funcionamento normal, os hidrômetros que acusarem erro de 

medição não superior ao determinado em legislação específica. 

 

Art. 55 º. Na situação de quebra ou danos que provoquem a paralisação do medidor, quando 

detectada pela PRESTADORA DE SERVIÇOS ou a ela comunicada pelo usuário, será 

efetuada a sua substituição imediata, podendo ser emitida fatura com base no consumo médio 

dos últimos três meses, ou com base nos critérios estabelecidos neste Regulamento. 

 
Seção III 

Da Retirada e Desmontagem dos Medidores 

 

Art. 56 º. A conexão e desconexão do medidor, ou aparelho de medição, serão sempre 

realizadas pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, que poderá lacrar a sua instalação, sendo a 

única autorizada a retirar o mencionado lacre, por razões que entender convenientes. 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS CARACTERÍSTICAS DOS USUÁRIOS, CONTRATAÇÃO E 

RECADASTRAMENTO 

Seção I 

Das Características 

 
Art. 57 º. Em função do uso que se faça da água, o fornecimento tipificar-se-á em: 

I. RESIDENCIAL: É aquele em que a água é utilizada exclusivamente para 

atender as necessidades básicas nas residências; 

II. DEMAIS USOS: 

a) COMERCIAL: É considerado como tal, todo fornecimento em que a água constitua um 

elemento indireto e não básico, numa atividade profissional, comercial, prestadora de serviço 

ou fabril; 

b) INDUSTRIAL: É considerado, todo aquele fornecimento, em que a água constitua um 

material direto e básico ou imprescindível à atividade industrial; 

c) SERVIÇO PÚBLICO: È destinado a órgãos do serviço público; 
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d) DE OBRAS: É aquele destinado às construções de forma geral; 

e) AGRÍCOLA: É o fornecimento para fim agrícola e destinado à irrigação para obtenção de 

produtos agrícolas, estando compreendidas, nesse uso, as explorações industriais de 

floricultura; 

f)OUTRO USO: É considerado como tal, aquele não enumerado nos grupos acima. 

 

Seção II 

Do Contrato 

 

Art. 58º. Os contratos de fornecimento serão formalizados para cada unidade residencial, 

apartamento, imóvel sem edificação, quando solicitado pelo proprietário, comércio, indústria 

ou obra que se constitua em uma unidade de consumo independente. 

Parágrafo único. Cada fornecimento ficará restrito ao uso para o qual se contratou. 

 

Art. 59º. Os contratos de fornecimento serão formalizados entre a PRESTADORA DE 

SERVIÇOS e o USUÁRIO. 

 

Art. 60º. Os prazos dos contratos serão estipulados em cláusula  específica e estarão 

automaticamente prorrogados pelo mesmo período, a menos que uma das partes, com um mês 

de antecedência, comunique formalmente o desejo de dá-lo por encerrado; 

Parágrafo único. Em havendo a necessidade, por parte do usuário, de requerer o consumo final, 

este poderá fazê-lo a qualquer momento, independentemente do prazo previsto no inciso 

anterior. 

 

Art. 61º. Não haverá nenhum fornecimento de água, antes da assinatura do instrumento de 

contrato de ligação com a PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

Parágrafo único. Para a assinatura do contrato, o interessado deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

I. escritura da propriedade ou documento equivalente, contrato de locação ou 

autorização do proprietário do imóvel para solicitar a ligação; 

II. documentos pessoais do usuário; 

III. em caso de habitação, licença da primeira ocupação (habite-se) ou IPTU; 

IV. em caso comercial ou industrial, a licença de funcionamento; 
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V. em se tratando de obra, a licença municipal em vigor. 

 
Art. 62º. A PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá recusar a realização do contrato de 

fornecimento, nas seguintes condições: 

I. quando o interessado que solicitou o serviço se negar a assinar o contrato 

elaborado de acordo com o modelo autorizado e com as disposições vigentes sobre 

contratação; 

II. quando não apresentar documentação previamente estabelecida; 

III. quando as instalações internas do imóvel não se ajustarem às prescrições 

regulamentares em vigor no momento da solicitação; 

IV. Quando não houver rede de abastecimento para o fornecimento, exceto as 

disposições previstas nos art. 27 e 28; 

V. quando se comprovar que o usuário encontra-se inadimplente com a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS; 

VI. quando, para o imóvel que se pretende contratar o abastecimento, já existir um 

outro contrato e em plena vigência, ocasião em que ocorrerá a sucessão, com anuência 

da PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 
Art. 63º. Os contratos serão estabelecidos para cada tipo de fornecimento, sendo, para tanto, 

obrigatório formalizar contratos separados para todos aqueles que exijam aplicações de tarifa 

ou condições diferentes. 

 

Art. 64º. . Ocupação do mesmo imóvel por uma pessoa distinta da que assinou o contrato exige 

um novo contrato. 

 

Art. 65. Para o fornecimento temporário na execução de obras ou atividades realizadas nas 

ruas, logradouros públicos ou em bens públicos, a PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá 

firmar contrato de fornecimento temporário, podendo exigir do interessado depósito prévio em 

dinheiro para garantia do recebimento. 

 
Seção III 

Do Recadastramento 

 
Art. 66. A irregularidade prevista na alínea “a” do art. 104 não atinge as ligações já existentes, 

quando da aprovação deste Regulamento, desde que os usuários procedam ao recadastramento 
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a pedido da PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

Art. 67º. Para assinatura deste contrato, o usuário já existente deverá apresentar, 

obrigatoriamente, cópia dos documentos constantes dos incisos I e II do art. 62, os quais 

deverão ser solicitados pela PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

CAPÍTULO IX 

DA REGULARIDADE NO FORNECIMENTO 

Seção I 

Da Garantia de Pressão e Vazão 

 
Art. 68º. O fornecimento de água terá uma pressão garantida pela PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, para todos os abastecimentos, cuja altura de entrada do tubo ascendente ou à 

montante em relação ao nível da calçada onde se efetue a ligação, seja igual ou inferior ao 

estabelecido em particular para cada rede de abastecimento. Para todos os casos, a pressão na 

rede de distribuição nunca poderá ser inferior a 10 metros de coluna de água, para áreas 

urbanas, e 8 metros de coluna de água, para áreas rurais. 

 

Art. 69º. Se, eventualmente, as condições técnicas de fornecimento (pressão e/ou vazão) se 

tornar inadequadas para atender às necessidades dos usuários, ou grupos de usuários, a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS fica obrigada a reparar a deficiência. 

 

Seção II 

Da Continuidade do Serviço 

 
Art. 70º. Salvo causas de força maior, ou defeitos existentes nas instalações públicas, a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS fica obrigada a manter de forma permanente a prestação dos 

serviços. 

 

Seção III 

Das Suspensões Temporárias 

 

Art. 71º. A PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá suspender, temporariamente, o serviço, 

quando: 
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I. motivada por razões de ordem técnica ou de segurança de pessoas e bens; 

II. em caso de calamidade pública, considerando a segurança dos usuários; 

III. na suposição de perda de potabilidade da água que implique risco iminente para 

saúde da população abastecida; 

IV. nas causas previstas no art. 105 e 111. 

 

Art. 72 º Nas interrupções previsíveis e programáveis, a PRESTADORA DE SERVIÇOS 

deverá avisar os usuários, através dos meios de comunicação de grande alcance, com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo único. As interrupções programáveis deverão ser comunicadas, oficialmente, ao 

Poder Concedente e ao Agente Regulador. 

 

Art. 73 º. No caso de uma interrupção do serviço que tenha duração superior a 24 (vinte e 

quatro) horas, a PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá prever um serviço de abastecimento 

de emergência aos usuários afetados; devendo, este prazo, ser reduzido ao máximo de 6 (seis) 

horas, tratando-se de estabelecimentos hospitalares, clínicas, sanatórios, outras entidades 

prestadoras de serviços de saúde com internação de pacientes ou custódias permanentes e 

instituições carcerárias. 

Parágrafo único. O custo do abastecimento correrá por conta do usuário, sendo, a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, remunerada pela tarifa aplicada ao volume de água 

abastecida, conforme estrutura tarifária determinada pelo Poder Concedente, e a cobrança será 

efetuada na fatura subsequente ao atendimento. 

 

Art. 74 º. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá informar, através dos meios de 

comunicação, o tempo aproximado de duração da interrupção, bem como o horário para as 

restrições que serão impostas aos usuários, ressalvando-se os casos de reconhecida urgência. 

Seção IV 

Dos Reservatórios 

 

Art. 75 º. Sem prejuízo do que estabelecer a norma aplicável a cada setor, todos os locais em 

que se desenvolva qualquer tipo de atividade em que a água represente uma permanente e 

inevitável necessidade para segurança e saúde pública, e, especialmente, os centros de saúde, 

depósitos de materiais inflamáveis e combustíveis, além de grandes centros comerciais, 
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deverão dispor de reservatórios com capacidade suficiente para seu abastecimento por, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, e adotar as medidas essenciais para colaborar com a garantia 

da continuidade do serviço. 

 

Art. 76 º. A PRESTADORA DE SERVIÇOS deverá dimensionar e orientar os responsáveis 

pelas indústrias em que a água represente um elemento indispensável ao processo de produção 

ou conservação de produtos, a manter um reservatório com capacidade para suportar o seu 

autoabastecimento, por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Parágrafo único. Os reservatórios serão de materiais resistentes à corrosão, devendo-se manter 

limpos e desinfetados, respondendo, o proprietário da instalação interna, pelas possíveis 

contaminações que possam ser causadas por omissão, vazamento ou má conservação. 

 

CAPÍTULO X 

LEITURA, CONSUMO E FATURAMENTO 

Seção I 

Periodicidade de Leituras 

 
Art. 77 º. A PRESTADORA DE SERVIÇOS será obrigada a manter o atual sistema de 

execução de leituras de medidores permanente e periódico, de tal forma que, para cada usuário, 

os ciclos de leitura tenham, sempre que possível, o mesmo número de dias. 

Parágrafo único. O atual cronograma de execução de leituras de medidores poderá ser 

modificado, mediante autorização do Poder Concedente. 

 
Seção II 

Horário de Leitura 

 

Art. 78 º. A leitura do medidor será realizada em horário comercial por pessoas autorizadas 

pela PRESTADORA DE SERVIÇOS e devidamente identificadas. 

Parágrafo único. Poderá ocorrer a leitura em outro horário, desde que haja entendimento, 

prévio e formal, entre o usuário e a PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

Art. 79 º. Nos casos onde for concedido fornecimento eventual, controlado mediante 

equipamento de medição tipo móvel, o usuário estará obrigado a apresentar, nos locais 

indicados, o respectivo contrato e, dentro das datas igualmente estabelecidas no dito 
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documento, os mencionados equipamentos de medida para a realização da leitura. 

 

Seção III 

Leitura pelo Usuário 

 

Art. 80 º. Quando, por ausência do usuário, não for possível a realização da leitura, será 

depositado, em sua caixa de correio, pelo leiturista, um formulário em que deverá constar: 

I. nome do usuário, endereço do fornecimento e identificação do medidor; 

II. data máxima estabelecida para realização da leitura pelo usuário, que não 

poderá ser inferior a 48 (quarenta e oito) horas; 

III. leitura do medidor pelo usuário e data em que foi efetuada; 

IV. as diferentes formas de fazer chegar a leitura medida à PRESTADORA DE 

SERVIÇOS; 

V. advertência de que, se a PRESTADORA DE SERVIÇOS não dispuser da leitura 

no prazo fixado, esta fará uma estimativa do consumo, tomando-se os 3 (três) meses 

anteriores, salvo se nesse período ocorreu vazamento, sendo que, neste caso, será 

excluído este consumo e considerado outro imediatamente anterior. 

 

Seção IV 

Determinação do Consumo 

 

Art. 81 º . Como norma geral, a determinação dos consumos que se faz para cada usuário, será 

pela iferença entre as leituras de dois períodos consecutivos de faturamento. 

 

Art. 82 º. A PRESTADORA DE SERVIÇOS terá como referência, para o faturamento do 

consumo, xclusivamente, os equipamentos de medição devidamente homologados, não sendo 

obrigada aaceitar as reclamações que se baseiam em leitura de medidores, não instalados por 

ela. 

Art. 83 º. Qualquer vazamento de água, ou acréscimo de volume que seja medido, será 

faturado aousuário de acordo com as tarifas correspondentes, desde que esses vazamentos não 

sejam de responsabilidade da PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

 

Art. 84 º. Se, eventualmente, a PRESTADORA DE SERVIÇOS, ao realizar o trabalho de 
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leitura, constatar consumo superior ao do mês anterior, acrescido de mais duas vezes o desvio 

padrão dos consumos do usuário, está o notificará do ocorrido, para que tome providências 

cabíveis, no sentido de vistoriar as instalações de seu imóvel. 

Parágrafo único. A ocorrência, por qualquer motivo, de vazamento nas instalações internas do 

imóvel ou de consumo exorbitante do volume de água, devidamente registrado pelo 

hidrômetro, não provocado por ação ou omissão da PRESTADORA DE SERVIÇOS, será de 

exclusiva responsabilidade do usuário, a quem, competirá, o pagamento da respectiva fatura. 

 

Seção V 

Do Consumo Estimado 

 

Art. 85 º. Quando não for possível conhecer os consumos medidos, em consequência de 

eventual avaria no equipamento de medição, ausência do usuário, no momento em que tentou 

realizar a leitura, ou não recebimento do formulário de autoleitura, dentro do prazo fixado, o 

faturamento do consumo será efetuado com base na média dos três últimos consumos. 

I.  nos casos de inexistência de dados históricos, para obter a média a que alude o 

caput, o faturamento será feito com base em um consumo medido de, no mínimo, 72 

horas, extrapolado para um período de consumo; 

II. o consumo, assim, estimado terá caráter provisório, numa situação de quebra do 

medidor, até que ocorra a sua substituição. 

Parágrafo único. Caso de consumo não medido por inexistência de hidrômetro instalado na 

ligação, ocorrerá faturamento de acordo com a cota básica para cada categoria. 

 

Seção VI 

Do Objeto e Periodicidade do Faturamento 

 

Art. 86 º. Serão objetos do faturamento pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, todos os serviços 

de sua exclusiva responsabilidade, além do faturamento do consumo de água. 

 

Art. 87 º. A PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá modificar a periodicidade dos ciclos de 

faturamento, desde que autorizada pelo Poder Concedente e observada a legislação vigente, 

ficando,a PRESTADORA, obrigada a notificar o fato aos usuários, a fim de que eles possam 

escolher a data de vencimento da suas contas. 



MUNICÍPIO DE AIMORÉS - MINAS GERAIS 

Plano Municipal de Saneamento Básico 

Minuta de Projeto de Lei Municipal de Saneamento Básico 

 

61 

 

 

Seção VII 

Dos Requisitos das Faturas e/ou Contas 

 

Art. 88 º. Nas faturas ou contas emitidas pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, deverão 

constar, claramente, no mínimo, as seguintes informações: 

I. nome do usuário; 

II. endereço e objeto do fornecimento; 

III. endereço da notificação, se é distinto e figura como tal no contrato; 

IV. tarifa aplicada; 

V. capacidade, marca e número de série do medidor ou do equipamento de 

medição; 

VI. leituras do medidor que determinam consumo faturado e as datas que 

determinam o prazo de faturamento; 

VII. indicação de que os consumos faturados são reais ou estimados; 

VIII. indicação diferenciada dos serviços que foram faturados; 

IX. valor dos impostos devidos, quando houver; 

X. valor total dos serviços prestados; 

XI. telefone e endereço comercial da PRESTADORA DE SERVIÇOS onde possa se 

dirigir para obter informações e endereços onde podem ser efetuados os pagamentos e 

o prazo para efetuá-los. 

Parágrafo único. A PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá efetuar débito de convênios ou 

outros serviços, desde que previamente autorizados pelos usuários. 

 

Seção VIII 

Da Forma e Prazo de Pagamento da Faturas ou Conta 

 

Art. 89 º. O usuário poderá pagar os valores cobrados pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, 

nos seus escritórios, bancos ou outros estabelecimentos, por ela, autorizados, ou diretamente na 

conta corrente do usuário, em um banco, desde que, por ele, autorizado, e, em casos 

excepcionais, o usuário poderá pagar, mediante recibo postal ou recibo bancário, sempre em 

conformidade com as orientações da PRESTADORA DE SERVIÇOS. 
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Art. 90 º. Em caso de devolução de recibos pelas entidades bancárias, por causas imputáveis ao 

usuário, será por conta deste, a totalidade dos gastos relativos a esta devolução, incluindo a 

cobrança de juros de mora correspondentes. 

 

Art. 91 º. O usuário receberá a fatura com antecedência mínima de 10 dias da data de 

vencimento. 

§ 1º  O pagamento efetuado após a data do vencimento está sujeito ao acréscimo de 

multa de 2% (dois por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, além da 

atualização monetária pelo mesmo índice aplicado no reajuste tarifário. 

§ 2º  A fatura vencida, dentro de um prazo limite fixado, poderá ser recebida, sem os 

acréscimos previstos, cujos valores serão lançados nas faturas subsequentes. 

 

Seção IX 

Da Correção dos Erros de Faturamento 

 

Art. 92 º. O usuário poderá obter da PRESTADORA DE SERVIÇOS, sem ônus, qualquer 

informação relacionada às leituras, faturamentos, testes do medidor, cobranças, tarifas 

aplicadas e, em geral, sobre toda questão relacionada com o fornecimento havido em um 

período de doze meses anteriores à data da solicitação correspondente. 

 

Art. 93 º. Nos casos em que, por erro da PRESTADORA DE SERVIÇOS, foram faturadas 

quantidades inferiores ao consumo registrado, será escalonado, o prazo de pagamento da 

diferença, em um prazo que, salvo entendimento entre as partes, será de igual duração ao 

período que ocorreram os faturamentos. 

Parágrafo único. Em ocorrendo a situação prevista no caput, a PRESTADORA DE SERVIÇOS 

informará, formalmente, ao usuário, quanto à inclusão da diferença, nas faturas posteriores. 

 

Art. 94 º. O usuário terá direito de reclamar pela devolução de cobranças indevidas realizadas 

pela PRESTADORA DE SERVIÇOS. A devolução dos valores cobrados indevidamente 

deverá, uma vez comprovado o erro da cobrança, ser imediata, segundo as disposições 

previstas no Código de Defesa do Consumidor. 

Art. 95 º. Quando o usuário apresentar uma reclamação para devolução de valores 

indevidamente cobrados, esta deverá ser feita de forma clara e concisa, mostrando os motivos 

pelos quais reclama e deverá ser acompanhada dos comprovantes de pagamento. 
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Parágrafo único. A PRESTADORA DE SERVIÇOS fica obrigada a resolver a reclamação, em 

um prazo nunca superior a 15 (quinze) dias, quando formulada diretamente em seus Postos de 

Atendimento. 

 

Art. 96 º. A reclamação deverá será formulada pelo usuário contratado, por uma pessoa que o 

represente legalmente ou por órgão competente. 

Parágrafo único. Sobre o valor a ser devolvido, incide, desde a data do pagamento indevido, 

juros e atualização monetária, nas mesmas condições para o pagamento em atraso. 

 

Seção X 

Do Fornecimento Esporádico 

 

Art. 97 º. Nas instalações em que, pelo seu caráter temporário, pela sua situação de 

precariedade ou por qualquer excepcionalidade, tenha sido contratado o fornecimento por um 

volume ou vazão fixa, ou quantidade predeterminada por unidade de tempo de atualização, não 

poderão ser imputados outros consumos que não os estritamente pactuados. 

Parágrafo único. O usuário deste fornecimento não poderá alegar nenhuma circunstância que 

possa servir de base para possíveis deduções nos consumos ou quantidade pactuados 

 

Seção XI 

Do Fornecimento para Obras e Construções 

 

Art. 98 º. O solicitante, para obter a ligação provisória para construção de obras novas, 

obedecerá ao que dispõe o art. 13, nas seguintes condições: 

I. a categoria de consumo, nesses casos, será a industrial, ficando, a 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, obrigada a instalar a ligação em 72 (setenta e duas) 

horas; 

II. o usuário fica obrigado a comunicar, à PRESTADORA DE SERVIÇOS, a 

finalização da obra, com o objetivo de regularizar o cadastro, com a confirmação da 

categoria de consumo definitiva; 

III. solicitante poderá obter contratação de consumo esporádico baseado na 

categoria industrial , pelo período estimado de construção. 
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CAPÍTULO XI 

REGIME ECONÔMICO 

Seção I 

Das Tarifas e Preços 

 

Art. 99 º. Os serviços de abastecimento de água e outros prestados serão remunerados pela 

cobrança de tarifas ou preços constantes do Anexo I deste Regulamento. 

Parágrafo único. Os valores das tarifas e preços são fixados e revistos de forma a possibilitar: 

I. a devida remuneração do capital investido pela PRESTADORA DE 

SERVIÇOS; 

II. o melhoramento da qualidade e a universalização dos serviços prestados; 

III. a garantia da manutenção do equilíbrio econômico financeiro. 

 

Art. 100º. Os valores das tarifas de fornecimento de água e seus respectivos reajustes deverão 

ser diferenciados, segundo as categorias de usuários e faixas de consumo, sendo vedada a 

prestação gratuita de quaisquer serviços, exceto as ligações independentes para abastecimento 

de hidrantes e a Tarifa Social: 

 

Art. 101 º. A Tarifa Social será proposta pelo órgão regulador e aprovada pelo Poder 

Concedente, e devem ser levadas em conta, para a sua fixação, as seguintes condições, 

estabelecidas em conjunto ou separadamente: 

I. determinadas áreas de interesse social do município; 

II. consumo do usuário; 

III. renda familiar. 

§ 1º A Tarifa Social terá vigência anual, podendo ser renovada ou não, conforme critérios do 
Poder Concedente. 

§ 2º  As renovações poderão ser automáticas, caso o Poder Concedente não se manifeste ao 

contrário. 

§ 3º  A PRESTADORA DE SERVIÇOS poderá firmar contratos específicos de serviços com 

tarifas e condições especiais para grandes consumidores. 

 

Art. 102 º. Compete ao órgão ou ente regulador, com a aprovação do Poder Concedente, fixar 

as tarifas e preços, bem como seus reajustes. 

 

Art. 103 º Além dos serviços obrigatórios executados pela PRESTADORA DE SERVIÇOS, 
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esta poderá prestar outros serviços, desde que solicitados pelo usuário. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS IRREGULARIDADES, PENALIDADES, REVISÃO DO FATURAMENTO E 

SUSPENSÃO DO ABASTECIMENTO 

Seção I 

Das Irregularidades, Penalidades e Revisão de Faturamento 

 
Art. 104 º. Serão considerados irregulares, cuja responsabilidade não é atribuível à 

PRESTADORA DE SERVIÇOS, os seguintes procedimentos: 

I. abastecimento de água sem a existência de contrato, exceto no caso previsto no 

art. 67; 

II. injeção nas tubulações de água, sem prévia autorização da PRESTADORA DE 

SERVIÇOS, de bombas ou qualquer outro equipamento que modifique ou possa afetar 

as condições da rede em sua volta e, consequentemente, interfira no serviço prestado 

aos outros usuários; 

III. estabelecimento ou permissão de realização de derivação na instalação para 

fornecimento de outras economias; 

IV. impedir a fiscalização pela PRESTADORA DE SERVIÇOS das ligações no 

local de origem do fornecimento contratado, em horário comercial; 

V. manter as especificações técnicas do local de origem do abastecimento em 

desacordo com as disposições deste regulamento; 

VI. causar impedimento da realização de leitura ou de amostragem dentro do 

regime normal estabelecido; 

VII. negligenciar a manutenção e/ou reparação de rompimentos havidos em suas 

instalações; 

VIII. a utilização de forma inadequada das instalações internas, de forma a afetar a 

potabilidade da água na rede de distribuição; 

IX. misturar águas de outras procedências ao sistema de abastecimento; 

X. negar-se a modificar o registro ou a caixa de medidor ou a instalação interna, 

dificultando a aferição do serviço. 

 
Art. 105 º. Serão consideradas fraudes, cuja responsabilidade exclusiva é do usuário, os 

seguintes procedimentos: 


